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CNPJ: 28.498.016/0001-95, VIP TOUR EVENTOS E TURISMO
EIRELI, itens 1 a 132. Valor Total R$ 2.213.369,89. Data de
assinatura: 10/08/2018. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data
de assinatura.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 04/2018

Processo: 23075.047629/2013-78
Concedente: Universidade Federal do Paraná - UFPR - CNPJ
75.095.679/0001-49
Concessionário: Senetra Alimentos Eireli - CNPJ 19.897.247/0001-80
Objetivando: Aditar a cláusula de vigência do contrato original,
ficando prorrogada pelo período de 12 (doze) meses e a cláusula
de valor com reajuste baseado no IGP-M.
Valor total mensal: R$ 3.243,18
Vigência: 04/08/2018 a 04/08/2019
Data de assinatura: 03 de agosto de 2018.
Assina pela UFPR: Marco Antonio Ribas Cavalieri - Pró-Reitor de
Administração.Assina pela Senetra Alimentos Eireli: Rodrigo
Senetra Walter - Representante Legal.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2018

Processo: 23075.089353/2015-67
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR -
CNPJ 75.095.679/0001-49

Contratada:SC SEG SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - EPP -
CNPJ 11.967.535/0001-52

Objetivando: Repactuação do valor do Contrato nº 083/2016, com
base no reajuste do salário mínimo regional do Estado do Paraná e
na Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores
no Comércio Hoteleiro, Meio de Hospedagem e Gastronomia de
Curitiba e Região - SINDIHOTEIS, vigente a partir de
01/05/2018.
Valor mensal repactuado: R$ 244.550,93
Data de assinatura: 01/08/2018 Assina pela UFPR: Marco Antônio
Ribas Cavalieri- Pró-Reitor de Administração.
Assina pela Contratada: Rafael Boing - Representante Legal.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 23076.012693/2018-32. / Contrato n° 47/2018- UFPE,
firmado em 31.07.2018, entre a UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08 e
a empresa Rhana Carga Internacional Ltda. - EPP, CNPJ:
28.675.775/0001-86. / Objeto: Prestação de serviço de despacho
aduaneiro, bem como o desembaraço alfandegário de mercadorias
importadas/exportadas, inclusive aquelas recebidas em doação, em
caráter definitivo ou não, com ou sem cobertura cambial, incluindo
transporte e logísticas nacionais e internacionais, atuando em
consonância com as disposições estabelecidas na legislação relativa
aos serviços de despachante aduaneiro. / Valor: R$ 129.000,00. /
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura. / Signatários: UFPE: Profa. Florisbela de Arruda Camara e
Siqueira Campos - Vice-Reitora; RHANA CARGA
INTERNACIONAL: Sr. Luiz Claudio Moreira - Sócio.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2018 - UASG 153080

Nº Processo: 23076010429201783.
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO.CNPJ Contratado:
03460855000193. Contratado : SEIC SERVICO DA INDUSTRIA
DA -CONSTRUCAO LTDA. Objeto: Reforma da Clínica de
Estomatologia do Departamento de Odontologia do Centro de
Ciências da Saúde do Campus Recife da UFPE. Fundamento Legal:
LEI 8.666/93, atualizada. Vigência: 10/07/2018 a 18/03/2019. Valor
Total: R$358.785,55. Fonte: 8100000000 - 2018NE800123. Data de
Assinatura: 10/07/2018.

(SICON - 10/08/2018) 153409-15233-2018NE800006

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº 23076.031100/2017-56. / Convênio n° 62/2017-UFPE,
entre a UFPE, CNPJ: 24.134.488/00001-08 e a M&G Polímeros
Brasil S/A, CNPJ: 07.079.511/0001-90, com interveniência da FADE,
CNPJ: 11.735.586/0001-59. / Objeto: Execução do Projeto de
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação intitulado "Desenvolvimento
de modelo de prognóstico de falha de equipamento crítico usado na
produção de resinas PET da M&G Polímeros". / Valor: R$ 36.000,00.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 29/2018 - UASG 153080

Nº Processo: 23536001836201816 . Objeto: Inscrição para
participação no Curso Introdutório de Revisão Sistemática e
Metanálise a ser realizado nos dias 21 e 22 de setembro de 2018, de
03 funcionários do Hospital das Clínicas da UFPE Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: É inexigível licitação na
contratação de serviços técnicos relativos ao treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal. Declaração de Inexigibilidade em
25/07/2018. MARCOS ANTONIO VIEGAS FILHO. Gerente
Administrativo Financeiro. Ratificação em 09/08/2018. FREDERICO
JORGE RIBEIRO. Superintendente do Hc/ufpe. Valor Global: R$
2.835,00. CNPJ CONTRATADA : 27.361.954/0001-86 HT
EDUCACIONAL LTDA.

(SIDEC - 10/08/2018) 153409-15233-2018NE800006

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Processo nº 23076.019559/2018-62. / Protocolo de Intenções nº
30/2018-UFPE, celebrado em 18.06.2018, entre a UFPE, CNPJ:
24.134.488/0001-08 e a Universidade Católica de Cuyo, Argentina.
/ Objeto: Promover a cooperação em áreas de mútuo interesse,
através de: 01) Intercâmbio de docentes, pesquisadores, técnicos e
estudantes de graduação e pós-graduação; 02) Implementação de
projetos conjuntos de ensino, pesquisa e extensão; 03) Promoção de
palestras e simpósios; 04) Intercâmbio de informações e publicações
acadêmicas tais como congressos, colóquios, seminários, e; 05)
Promoção de atividades de formação de pessoal docente-
pesquisador, técnico e estudante. / Vigência: 03 (três) anos a partir
da data de sua assinatura. / Signatários: UFPE: Prof. Anísio
Brasileiro de Freitas Dourado - Reitor; UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE CUYO: Sr. Claudio Marcelo Larrea Arnau -
R e i t o r.

/ Vigência: De: 05.10.2017 até 31.12.2017. / Signatários: UFPE:
Profa. Florisbela de Arruda Camara e Siqueira Campos - Vice-
Reitora: M&G POLÍMEROS BRASIL: Sr. José Veiga Veiga -
Presidente e Sr. João Luís de Freitas Teixeira - Diretor; FADE: Sr.
Paulo Guedes - Coordenador Executivo.

EDITAL Nº 45, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com fundamento nas Leis nºs 8.112/1990 e 12.772/2012, no Decreto n° 6.944/2009 e na Resolução nº 02/2018 do Conselho
Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE, torna público que estão abertas as inscrições para Concursos Públicos de Provas e Títulos, para provimento de cargos da Carreira do Magistério
S u p e r i o r.

1. REGIME JURÍDICO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, ATRIBUIÇÕES DO CARGO E LOTAÇÃO:
1.1 Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, previsto na Lei nº 8.112/1990.
1.2 As vagas ofertadas nos concursos para as Áreas e Subáreas, Classes, Regime de Trabalho encontram-se listadas no Anexo 1 deste Edital.
1.3 Remuneração segundo as Leis nºs 12.772/2012 e 13.325/2016, nas classes e níveis iniciais da carreira conforme tabela a seguir:

. Classe Regime de Trabalho Ti t u l a ç ã o Vencimento Básico Retribuição por Titulação To t a l

. ADJUNTO A DE* Doutorado 4.463,93 5.136,99 9.600,92

. ADJUNTO A 20 horas Doutorado 2.236,31 1.213,52 3.449,83

. ASSISTENTE A DE* Mestrado 4.463,93 2.204,27 6.668,20

. ASSISTENTE A 20 horas Mestrado 2.236,31 549,96 2.786,27
*Dedicação Exclusiva

1.4 Atribuições do Cargo: atividades pertinentes à
docência, presencial e à distância, de nível superior, na área do
concurso e participação nas atividades de pesquisa, extensão e
administração da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE).

1.5 Lotação nos Campi, Centros Acadêmicos,
Departamentos ou Núcleos, para o qual o candidato prestar o
concurso, obedecidos os horários de funcionamento da respectiva
Unidade Acadêmica.

2. INSCRIÇÕES:
2.1 Período: as inscrições, de forma presencial, estarão

abertas entre os dias 15 de agosto a 28 de setembro de 2018, nas
Secretarias dos Centros Acadêmicos aos quais se destina o concurso
(endereços, dias e horários de atendimento no Anexo 1).

2.2 Admitir-se-á inscrição por procuração, por instrumento
público ou particular, este com a firma reconhecida do outorgante,
acompanhada de cópias autenticadas dos Comprovantes oficiais de
Identidade do candidato e de seu procurador.

2.3 Admitir-se-á inscrição por via postal, registrada e com
aviso de recebimento, postada até às 17:00 horas da data do último
dia de inscrição (28 de setembro de 2018) e recebida até 05 (cinco)
dias úteis após a data de encerramento das inscrições (05 de
outubro de 2018), devendo o candidato atentar, sob sua exclusiva
responsabilidade, para o prazo de entrega indicado pelo serviço
postal, que viabilize o seu recebimento pela UFPE em tempo
hábil.

2.4 As inscrições por via postal devem ser endereçadas
exclusivamente à Diretoria do Centro Acadêmico ao qual se destina
o concurso (endereço constante do Anexo 1) no qual o candidato
pretende concorrer à vaga oferecida.

2.5 A UFPE não se responsabiliza por extravio ou atraso
no recebimento de documentos enviados pela via postal.

2.6 São de inteira e exclusiva responsabilidade do
candidato as informações e a documentação por ele fornecidas para
a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas,
em nenhuma hipótese ou a qualquer título.

2.7 A inscrição do candidato no concurso implica o
conhecimento e a aceitação irrestrita das condições estabelecidas
neste Edital, em seus Anexos e nas Informações Complementares a
este Edital destinadas ao cargo pretendido.

2.8 Documentos para a inscrição: o candidato deverá
apresentar, no ato da inscrição, vedada qualquer juntada posterior de
documentos:

a) requerimento de inscrição, disponível na página
eletrônica (www.ufpe.br/progepe/concurso), firmado pelo candidato
ou por procurador, constituído por documento público ou
particular;

b) cópia dos diplomas de cursos de Graduação e Pós-
Graduação, emitidos por instituição de ensino superior reconhecida
pelo MEC, devidamente registrados se realizados no Brasil, ou
revalidados ou reconhecidos se obtidos no exterior, de acordo com
o Anexo 1;

c) cópias do Comprovante Oficial de Identidade e do CPF,
de residência e, em se tratando de procurador, do candidato e do
procurador;

d) cópia do passaporte, se estrangeiro;
e) cópia do comprovante de pagamento da Taxa de

Inscrição, ou cópia da publicação da homologação do requerimento
de isenção da Taxa de Inscrição;

f) Curriculum Vitae comprovado do qual conste a
experiência acadêmica e/ou profissional, de acordo com a tabela de
pontuação da prova de títulos constante das Informações
Complementares a este Edital;

g) 01 cópia do Memorial descrevendo as atividades
científicas, acadêmicas e profissionais do candidato quando exigido
pelos Departamentos, Núcleos ou Cursos, nas Informações
Complementares a este Edital;

h) Prova de proficiência de língua estrangeira a critério do
Departamento, Núcleo ou Curso;

i) requerimento de Acompanhamento Especial, se for o
caso, formulado pelo próprio candidato, de acordo com o item
2.13;

j) comprovação do requerimento para concorrer à vaga
reservada a candidato negro e/ou como portador de deficiência, se
for o caso no requerimento de inscrição.

2.8.1 Os documentos comprobatórios do previsto na letra f
do item 2.8, emitidos em língua estrangeira, deverão ser
acompanhados de tradução para a Língua Portuguesa, realizada por
tradutor oficial, dispensável esta exigência para as Teses de
Doutorado, Dissertações de Mestrado, artigos e livros publicados e
para documentos emitidos nas Línguas Inglesa ou Espanhola.

2.8.2 Os trabalhos publicados, inclusive os realizados em
coautoria, deverão ser apresentados em cópia integral, bem como os
aceitos para publicação, acompanhados estes de cópia da carta de
aceitação do editor.

2.8.3 Os documentos apresentados por cópia deverão ser
autenticadas ou apresentadas com os originais para autenticação por
servidor da UFPE.

2.8.4 Será admitida a inscrição de candidato não portador
de diploma de Pós-graduação desde que comprove:

I - mediante o protocolo de requerimento de diploma;
II - mediante solicitação de revalidação ou reconhecimento,

no caso de diploma obtido no exterior;
III - por declaração ou ata de defesa de Dissertação ou

Tese, ou de Colação de Grau em titulação exigível para concorrer
ao concurso; e

IV - por declaração firmada pelo Coordenador do Programa
de Pós-graduação, exigível o reconhecimento de firma quando se
tratar de programa de outra instituição de ensino superior, do
agendamento da Defesa de Dissertação de Mestrado ou de tese de
Doutorado para até 120 (cento e vinte) dias contados da data de
encerramento das inscrições.

2.8.5 Será admitida a inscrição de portador de diploma
estrangeiro que atenda à Titulação Exigida para o Concurso,
constante do Anexo 1, ainda não reconhecidos ou revalidados,
desde que requeridos, o reconhecimento ou a revalidação, até a data
da inscrição no Concurso.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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2.8.6 O candidato inscrito em razão dos itens 2.8.4 e 2.8.5,
caso aprovado e classificado no Concurso deverá apresentar o
respectivo diploma de Pós-graduação, sob pena de eliminação por
se tratar de condição para a nomeação ao cargo de Magistério
Superior em concurso.

2.8.7 O candidato somente poderá efetuar uma única
inscrição por Área de Conhecimento, sendo possível a inscrição em
mais de uma Área de Conhecimento.

2.8.8 Não será admitida inscrição condicionada a posterior
complementação de documentos.

2.9 Candidatos negros: é assegurada reserva de vagas para
os candidatos negros nas Áreas ou Subáreas com número de vagas
igual ou superior a 3 (três), bem como serão reservadas aos
candidatos negros 20% (vinte por cento) das vagas que vierem a
surgir ou que forem criadas durante o prazo de validade do
concurso para as Áreas e Subáreas oferecidas (v. Anexo 2).

2.9.1 Na hipótese de surgimento de vagas ou de sua
criação durante o prazo de validade do concurso, obedecidas as
Áreas e Subáreas oferecidas, o primeiro candidato negro aprovado
no Concurso será convocado para ocupar a terceira vaga aberta,
enquanto os demais candidatos negros classificados serão
convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) vagas a serem providas,
na forma do Anexo 2 deste Edital.

2.9.2 Caso a aplicação do percentual estabelecido no item
2.9 resulte em número fracionado, este será elevado para o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que
0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

2.9.3 Para concorrer às vagas reservadas aos negros, o
candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas
reservadas aos candidatos negros, preenchendo autodeclaração de
que é preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

2.9.3.1 A ausência de opção quando da inscrição, em
concorrer a vagas reservadas para negros, fará com que o candidato
concorra às vagas reservadas à ampla concorrência.

2.9.4 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas
pelo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades, administrativa, civil e penal.

2.9.5 Constatada, a qualquer tempo, a falsidade da
declaração a que se refere o item 2.9.3, será o candidato eliminado
do concurso ou tornada nula a sua nomeação, anulação que se
subordinará a procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de demais sanções
cabíveis.

2.9.6 O candidato que tenha se autodeclarado negro ou
pardo que logre classificação dentro do número de vagas da ampla
concorrência será nela incluído, não sendo considerado para o
preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.

2.9.7 O candidato negro poderá concorrer
concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência,
desde que atenda às condições para tanto.

2.9.7.1 O candidato negro aprovado para as vagas a ele
destinadas e para as reservadas às pessoas com deficiência,
convocado concomitantemente para o provimento dos cargos,
deverá manifestar a opção por uma delas. Na ausência da opção a
nomeação ocorrerá em vaga destinada a candidatos negros.

2.9.8 Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
classificado imediatamente após o desistente.

2.9.9 As vagas que não forem providas por ausência de
candidatos negros ou em razão de indeferimento, quando esgotada
a listagem específica, serão revertidas para a ampla concorrência e
serão preenchidas com observância da ordem de classificação.

2.9.10 O candidato aprovado no concurso que se
autodeclarar negro deverá se submeter em data, horário e local
informado na página eletrônica da PROGEPE
(www.ufpe.br/progepe/concursos) à Comissão de
Heteroidentificação, composta por 5 (cinco) membros, designada
pela PROGEPE, para avaliação da sua autodeclaração.

2.9.11 A avaliação da Comissão de Heteroidentificação,
que decidirá pela maioria dos seus membros, se subordinará ao
previsto na Orientação Normativa nº 4/2018, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

2.9.12 A decisão da Comissão de Heteroidentificação será
comunicada individualmente ao candidato por meio digital, no
endereço eletrônico por ele indicado quando da inscrição, em data
constante do Cronograma do Concurso.

2.9.13 Da decisão da Comissão de Heteroidentificação fica
assegurado o prazo recursal de 2 (dois) dias perante a Comissão
Recursal, através de recurso protocolado na Divisão de
Comunicação - DICOM, no prédio da Reitoria, ou através de
correspondência dirigida ao endereço: Av. Prof. Moraes Rego, 1235
- Cidade Universitária, Recife - PE - CEP: 50670-901.

2.9.14 A Comissão Recursal, em sua decisão, deverá
considerar o conteúdo do recurso, a filmagem do procedimento de
heteroidentificação e o parecer emitido pela Comissão de
Heteroidentificação.

2.9.15 Não caberá recurso das decisões da Comissão
Recursal.

2.9.16 A autodeclaração terá validade somente para o
concurso a que se refere este Edital.

2.9.17 O candidato que não for reconhecido pela Comissão
de Heteroidentificação como negro ou que não comparecer perante
a Comissão de Heteroidentificação em data, horário e local por ela
designados, será eliminado do Processo do concurso, ainda que
tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla
concorrência (cf. art. 11 da Portaria Normativa nº 04, de 06 de abril

de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão).

2.9.18 O candidato negro participará do concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere
a realização das provas escritas, didáticas, práticas e defesa de
memorial, à avaliação e aos critérios de aprovação e nos dias,
horários e locais de realização das provas.

2.10 Candidatos portadores de deficiência: é assegurada
reserva de vagas para as pessoas portadoras de deficiência, previstas
no Estatuto da Pessoa com Deficiência, em Áreas e Subáreas cujos
cargos em disputa contem com atribuições compatíveis com a
deficiência, em percentual de 5% (cinco por cento) das vagas
existentes e das que vierem a surgir ou que forem criadas durante
o prazo de validade do concurso para as Áreas e Subáreas
oferecidas (v. Anexo 2).

2.10.1 Caso a aplicação do percentual estabelecido no item
2.10 resulte em número fracionado, este será elevado para o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

2.10.2 Na hipótese de surgimento de vagas ou de sua
criação durante o prazo de validade do concurso, obedecidas as
Áreas e Subáreas oferecidas, o primeiro candidato com deficiência
aprovado no Concurso será convocado para ocupar a quinta vaga
aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, na forma do Anexo
2 deste Edital.

2.10.3 Para concorrer às vagas destinadas a portadores de
deficiência deverá o candidato no ato da inscrição declará-la e
juntar Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, indicando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença (CID), e estar revestido das formalidades
necessárias (indicação de registro no Conselho Regional de
Medicina e carimbo de identificação do signatário).

2.10.4 O candidato com deficiência aprovado no concurso,
deverá submeter-se à avaliação, de caráter terminativo, a ser
procedida por Junta Médica designada pelo Núcleo de Atenção à
Saúde do Servidor da UFPE (NASS) em dia, hora e local por ela
designados.

2.10.5 Não reconhecida a deficiência pela Junta Médica o
candidato será posicionado na relação da ampla concorrência.

2.11 O candidato com deficiência participará do concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se
refere a realização das provas Escrita, Didática, Prática e Defesa de
Memorial, à avaliação e aos critérios de aprovação e nos dias,
horários e locais de realização das provas.

2.12 Taxa de Inscrição: a Taxa de Inscrição é de R$ 239,00
(duzentos e trinta e nove reais) cujo pagamento deverá ser efetuado
através de Guia de Recolhimento da União (GRU), emitida através
da página eletrônica do Tesouro Nacional
( h t t p s : / / c o n s u l t a . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / g r u _ n o v o s i t e / g r u _ s i m p l e s.asp).
O link do site e os dados de preenchimento para emissão da GRU
encontram-se disponíveis na página eletrônica da PROGEPE
( w w w. u f p e . b r / p r o g e p e / c o n c u r s o s ) .

2.12.1 Não se constitui prova de pagamento da Taxa de
Inscrição, comprovante de agendamento de pagamento perante
instituições financeiras.

2.12.2 O candidato somente poderá efetuar uma única
inscrição, por Área de Conhecimento.

2.12.3 Caso o candidato efetue pagamentos
correspondentes a mais de uma inscrição na mesma Área de
Conhecimento, não obstante a vedação do item 2.12.2, será
considerada tão somente a inscrição correspondente ao último
pagamento efetuado, sem devolução da importância correspondente
às taxas anteriormente pagas.

2.12.4 O candidato poderá se inscrever em mais de uma
Área de Conhecimento, realizando o pagamento das GRU em dias
distintos.

2.12.5 As informações prestadas quando da inscrição e o
pagamento da Taxa de Inscrição são de exclusiva responsabilidade
do candidato, por elas respondendo integralmente, ficando expresso
que somente haverá devolução da Taxa de Inscrição na ocorrência
de cancelamento do concurso por conveniência da Administração.

2.12.6 As Informações Complementares, os Programas e as
Tabelas de Pontuação para julgamento de Títulos encontram-se
publicadas por Área ou Subárea de concurso, no Boletim Oficial da
UFPE e na página eletrônica da PROGEPE
( w w w. u f p e . b r / p r o g e p e / c o n c u r s o s ) .

2.13. Isenção da Taxa de Inscrição: a isenção de Taxa de
Inscrição será concedida ao candidato que comprovar insuficiência
de recursos, e que requeira a isenção até o dia 20 de agosto de
2018.

2.13.1 Para pleitear a isenção de Taxa de Inscrição o
candidato deverá atender, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico) e informar o Número de
Identificação Social - NIS; e

b) pertencer à família de baixa renda, nos termos do
Decreto n° 6.135/2007.

2.13.2 Para requerer a isenção da Taxa de Inscrição, o
candidato deverá preencher um formulário eletrônico, disponível na
página eletrônica www.ufpe.br/progepe/concursos.

2.13.3 O formulário eletrônico de pedido de isenção da
Taxa de Inscrição será submetido à Coordenação de Concursos
Docentes/UFPE para decisão de caráter terminativo.

2.13.4 O resultado dos pedidos de isenção da Taxa de
Inscrição será disponibilizado na página eletrônica:
www.ufpe.br/progepe/concursos, em até 30 dias antes do
encerramento das inscrições.

2.13.5 O deferimento do pedido de isenção não implica em
inscrição no concurso, devendo o candidato realizar a inscrição na
forma prevista no item 2.8.

2.13.6 Indeferido o pedido de isenção, o candidato deverá
efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição na forma prevista no
item 2.12, devendo o respectivo comprovante instruir o
requerimento de inscrição, de acordo com a letra j do item 2.8.

2.14 Acompanhamento Especial: será assegurado ao
candidato, obedecidos os critérios de viabilidade e razoabilidade,
condições diferenciadas, necessárias à realização do concurso, as
quais deverão ser indicadas pelo candidato quando da inscrição.

2.14.1 O Acompanhamento Especial consistirá em:
a) espaços e mobiliários adequados às necessidades do

candidato;
b) reserva de local para amamentação de criança que

deverá contar com acompanhante durante a realização das
provas;

c) edição das provas em Braille, e designação de
acompanhantes para auxiliar o manuseio das provas e transcrição
das respostas das provas;

d) intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS); e
e) tempo adicional para a realização das provas.
2.14.2 Para se habilitar ao Acompanhamento Especial o

candidato deverá apresentar Laudo Médico expedido no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, com indicação da deficiência que
especifique em que consiste o acompanhamento.

2.14.3 A não solicitação de Acompanhamento Especial
quando da realização da inscrição implica na sua não concessão
quando da realização das provas.

2.15 Julgamento e homologação das Inscrições: o
julgamento das homologações compete aos Plenos do
Departamento, Núcleo ou Curso, responsável pelo concurso, em até
30 (trinta) dias contados da data de encerramento das inscrições, e
a sua homologação ao Conselho do Centro Acadêmico ao qual se
destina o concurso, sendo as decisões objeto de publicação no
Boletim Oficial da UFPE e disponibilizadas na página eletrônica da
PROGEPE (www.ufpe.br/progepe/concursos).

2.15.1 Ao candidato cuja inscrição tenha sido indeferida é
assegurado o direito de recorrer ao respectivo Conselho do Centro
Acadêmico para o qual se destina o concurso, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados da publicação da homologação das
inscrições no Boletim Oficial da Universidade, devendo o recurso
ser protocolado na Diretoria do respectivo Centro Acadêmico.

2.15.2 O recurso pode ser interposto através de procurador,
constituído por instrumento público ou particular, este com firma
reconhecida do outorgante, acompanhada de cópias autenticadas das
Cédulas de Identidade do candidato e de seu procurador.

2.15.3 O recurso poderá ser interposto por via postal,
registrada e com aviso de recebimento, postada até às 17:00 horas
do último dia do prazo recursal e recebida até 03 (três) dias úteis,
devendo o candidato atentar, sob sua exclusiva responsabilidade,
para o prazo de entrega indicado pelo serviço postal, que viabilize
o seu recebimento pela UFPE em tempo hábil.

2.15.4 O recurso por via postal deve ser endereçado à
Diretoria do Centro Acadêmico (endereço constante do Anexo 1)
no qual o candidato pretende concorrer à vaga oferecida.

2.15.5 A UFPE não se responsabiliza por extravio ou
atraso no recebimento de documentos enviados via postal.

2.15.6 O recurso deverá ser decidido no prazo de 02 (dois)
dias úteis e contará com efeito suspensivo se ultrapassado este
prazo sem decisão, garantido ao candidato a participação nas fases
posteriores do concurso até o seu julgamento.

2.15.7 Indeferimento das inscrições: será indeferida a
inscrição quando:

a)ausente qualquer documento exigível pelo item 2.8 deste
Edital, ou constatação de irregularidades nos documentos
apresentados;

b) ausente no requerimento de inscrição a Área ou Subárea
para a qual o candidato se submeterá ao concurso;

c) realizada por via postal postada para local diverso
daqueles referidos no item 2.4 deste Edital, postada ou recebidas
após dias e horários definidos no item 2.3 deste Edital;

d) não atender ao perfil definido no Anexo 1 e nas
Informações Complementares para a Área ou Subárea para a qual
o candidato se submeterá ao concurso; e

e) ausente a comprovação do pagamento da Taxa de
Inscrição, salvo em se tratando de candidato isento do seu
pagamento ou sua realização desconforme com o previsto no item
2.12 e 2.13.

3. COMISSÃO EXAMINADORA:
3.1 Compete ao Conselho do Centro Acadêmico para o

qual se destina o Concurso a constituição da Comissão
Examinadora do Concurso composta por 3 (três) ou 5 (cinco)
Membros Titulares e por 2 (dois) Membros Suplentes, proposta do
Pleno do Departamento ou Núcleo.

3.2 A participação do Membro Suplente dar-se-á nos casos
de afastamento de Membro Titular.

3.3 A Comissão Examinadora é de ser constituída por
professores da área de estudos a que se destina o concurso, com
titulação mínima de Doutorado, docentes da UFPE ou externos à
instituição, assegurada a estes a maioria na composição da
Comissão, sendo admissível a composição de Comissão integrada
em sua totalidade, por membros externos.

3.3.1 A maioria dos membros da Comissão Examinadora
deve integrar o núcleo permanente de Programas de Pós-graduação
no mínimo do nível 4 (quatro) ou ser bolsista de produtividade do
CNPq nas Áreas do concurso ou Áreas correlatas.
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3.3.2 Poderá integrar a Comissão Examinadora, na
qualidade de membro interno, professor aposentado da
Universidade, e como membro externo, se mantiver vínculo com
outra Instituição de Ensino Superior.

3.3.3 É vedada a participação na Comissão Examinadora
daquele que, em relação a qualquer dos candidatos:

I.seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;

II.tenha litigado ou esteja litigando judicial ou
administrativamente com candidato ou com o cônjuge ou
companheiro;

III.tenha sido orientador ou coorientador de atividades
acadêmicas de conclusão de curso de pós-graduação stricto
sensu;

IV.tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum
dos candidatos ou com os respectivos cônjuges, companheiro, ou
com seus parentes ou afins até o 3º grau;

V. tenha sido autor ou coautor de trabalho científico com
algum dos candidatos nos últimos 05 anos.

3.3.3.1 O inciso V do item 3.3.3 não se aplica aos casos
de obra coletiva coordenada pelo Examinador, na qual o candidato
ou o Examinador tenha contribuído apenas com artigo ou ensaio.

3.4 O candidato poderá arguir perante à Direção do Centro
Acadêmico a impugnação de membro da Comissão Examinadora,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da divulgação de
sua composição no Boletim Oficial da UFPE, por infração de
quaisquer motivos listados no item 3.3.3, devendo a impugnação
ser devidamente fundamentada.

3.4.1 A impugnação será apreciada pelo Conselho do
Centro Acadêmico a que se destina o concurso no prazo de 2 (dois)
dias úteis.

3.4.2 O direito à impugnação preclui com o término do
prazo previsto em 3.4.

3.5 Os membros da Comissão Examinadora devem declarar
a inexistência de impedimento a sua participação da comissão,
previsto no item 3.3.3 e de manter absoluto sigilo em relação às
atividades do Concurso, sob risco de responder administrativamente
pela infração.

3.6 Caberá ao Professor da classe mais elevada do
Magistério Superior Federal a presidência da Comissão
Examinadora.

3.6.1 Nos casos em que os membros pertencerem à mesma
classe, caberá a presidência da Comissão Examinadora ao professor
com maior tempo de serviço no Magistério Superior Federal.

3.6.2 Persistindo o empate, a presidência da Comissão
Examinadora caberá ao professor de idade mais elevada.

3.7 A Comissão Examinadora deverá estar presente a todas
as etapas do concurso, da instalação à divulgação do resultado
final.

3.7.1 A Comissão Examinadora contará com Secretário
designado pelo Departamento, Núcleo ou Curso.

4. REALIZAÇÃO DO CONCURSO: As provas Escrita,
Didática, Prática e Defesa de Memorial serão realizadas no prazo
de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de encerramento
das inscrições, em locais, datas e horários previstos no Cronograma
do Concurso, afixado na Secretaria do Departamento, Núcleo ou
Curso a que se destina o Concurso e disponibilizado na página
eletrônica www.ufpe.br/progepe/concursos com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da data do seu início.

4.1 A critério dos Departamentos, Núcleos ou Cursos, em
razão do número de candidatos inscritos, o Cronograma do
Concurso poderá sofrer alterações, pelas quais os resultados das
provas Escrita, Didática, Prática e Defesa do Memorial venham a
ser divulgados juntamente com o resultado da Prova de Títulos, ao
final do concurso.

4.1.1 As possíveis alterações do Cronograma do Concurso
serão formalmente entregues aos candidatos presentes quando da
realização das provas Escrita, Didática, Prática e Defesa do
Memorial.

4.2. Os Departamentos, Núcleos e Cursos, poderão em
caráter excepcional, admitir o uso de idiomas estrangeiros, para
realização das provas escrita, didática, prática e Defesa de
Memorial, indicados nas Informações Complementares a este
Edital.

4.3 PROVA ESCRITA: a prova Escrita, de caráter
eliminatório, versará sobre ponto sorteado imediatamente antes de
seu início, dentre uma lista de dez pontos, organizada com base no
programa do concurso e divulgada pelo Departamento, Núcleo ou
Curso ao qual se destina o concurso na página eletrônica da UFPE
(www.ufpe.br/progepe/concursos), em até 10 (dez) dias antes da
data da sua realização.

4.3.1 A prova Escrita, à qual será atribuída nota de 0 a 10
(zero a dez), será realizada com a participação de todos os
candidatos, em recinto fechado e com a duração máxima de 4
(quatro) horas.

4.3.2 A prova Escrita não será identificada, competindo
exclusivamente ao Secretário do Concurso a sua numeração,
responsável pela sua guarda e sigilo até a identificação após a
correção.

4.3.3 A prova Escrita deverá ser redigida com caneta
esferográfica, azul ou preta, e realizada com letra legível, vedada
qualquer forma que habilite a identificação do candidato.

4.3.4 Salvo se expressamente autorizado nas Informações
Complementares a este Edital, é vedada a consulta de qualquer
material bibliográfico ou anotações pessoais durante a realização de
prova escrita, bem como de quaisquer meios eletrônicos, sob pena
de exclusão do candidato do certame.

4.3.5 Após o sorteio do ponto da prova Escrita, a
Comissão Examinadora poderá, a seu critério, designar servidor
para fiscalizar a realização da prova.

4.3.6 A nota da prova Escrita corresponderá à média
aritmética das notas atribuídas por cada membro da Comissão
Examinadora, sendo a nota final o resultado da média aritmética
das notas individualmente atribuídas.

4.3.7 São critérios para o julgamento da prova Escrita: o
domínio do tema, coerência, poder de sistematização e elaboração
pessoal, a qualidade e o rigor da exposição.

4.3.7.1 À Comissão Examinadora compete elaborar
Espelho da Prova do qual devem constar os tópicos do conteúdo do
ponto sorteado considerados indispensáveis pela Comissão
Examinadora para aplicação dos critérios de julgamento.

4.3.8 O resultado da prova Escrita, juntamente com o
Espelho da Prova, será afixado na Secretaria dos Departamento,
Núcleo ou Curso do Centro Acadêmico para o qual será realizado
o concurso, obedecido o Cronograma do Concurso.

4.3.9 O candidato que faltar à prova Escrita ou nela
obtiver nota inferior a 7 (sete) será eliminado do certame.

4.3.10 Caberá recurso da Prova Escrita, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados da divulgação do resultado, devidamente
fundamentado e dirigido ao Presidente da Comissão Examinadora e
protocolado na Diretoria do Centro Acadêmico.

4.3.11 O Recurso deverá ser decidido no prazo de 2 (dois)
dias úteis.

4.3.11.1 Não sendo a decisão proferida no prazo previsto
no parágrafo anterior, será concedido efeito suspensivo ao recurso,
garantida a participação do candidato no concurso até o julgamento
do recurso.

4.3.12 O resultado do julgamento dos recursos será afixado
na Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso a que se destina
o concurso.

4.4 PROVAS DIDÁTICA, PRÁTICA E DEFESA DE
MEMORIAL: às provas Didática, Prática e Defesa de Memorial, de
caráter eliminatório, serão atribuídas nota de 0 (zero) a 10 (dez),
por cada membro da Comissão Examinadora, sendo a nota final o
resultado da média aritmética das notas individualmente atribuídas
a estas provas.

4.4.1 A prova Didática constará de uma aula teórica ou
outra atividade teórica presencial, indicada nas Informações
Complementares, com duração mínima de 50 (cinquenta) e máxima
de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre um dos pontos da lista
dos pontos divulgada, excluído o ponto sorteado para a prova
Escrita, sorteado 24 (vinte e quatro) horas antes de sua realização,
na presença dos candidatos.

4.4.2 Os candidatos se submeterão às provas Didática,
Prática e para a Defesa de Memorial pela ordem de inscrição, e
deverão comparecer no local, na data e horário de seu início
conforme Cronograma do Concurso.

4.4.3 Da sessão do sorteio do ponto de que trata o item 4.4.1
será lavrada ata assinada pelos presentes e divulgada na Secretaria do
Departamento, Núcleo ou Curso ao qual se destina o concurso.

4.4.3.1 Quando do sorteio dos pontos das provas Didática e
Prática, a Comissão Examinadora entregará uma tabela com a
distribuição de pontos e critérios para avaliação da prova.

4.4.3.2 Em razão do elevado número de candidatos, para as
provas Didática, Prática ou Defesa do Memorial, poderá a Comissão
Examinadora constituir turmas para a sua realização, quando serão
realizados tantos sorteios quanto necessários, na forma do item 4.4.1,
devendo os candidatos comparecer na oportunidade da realização da
prova da turma para a qual foi designado, e permanecer em sala própria
designada para este fim até o horário da sua prova.

4.4.4 As provas Didática, Prática e Defesa de Memorial serão
realizadas em ambiente aberto ao público, e registradas em vídeo ou
áudio, sendo vedada a presença dos candidatos concorrentes.

4.4.4.1 Ocorrendo falha técnica na gravação da prova, será
repetida a prova na qual haja ocorrido a falha do respectivo candidato,
para a qual será realizado novo sorteio do ponto na forma do item 4.4.1,
excluído o ponto anteriormente sorteado.

4.4.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato a
utilização de equipamento para a realização da aula didática, prática e
defesa de memorial, como notebook, software, ipad, tablet, ou outros
meios didáticos.

4.4.6 Antes do início da prova Didática, o candidato deverá
distribuir aos membros da Comissão Examinadora o Plano de Aula.

4.4.7 O Presidente da Comissão Examinadora comunicará ao
candidato os horários, de início e de término das provas Didática,
Prática e Defesa de Memorial, registrados em lista de presença firmada
pelo candidato, sendo que, findo o tempo máximo de duração da prova,
será a mesma encerrada, independentemente de sua conclusão.

4.4.8 São critérios para o julgamento das provas Didática e
Prática: o Plano da Aula, o seu cumprimento, o tempo de execução, o
domínio e atualidade do conteúdo, a capacidade de comunicação e a
metodologia utilizada.

4.4.9 É vedado ao público presente gravar ou transmitir as
aulas Didáticas, Prática e Defesa de Memorial com meio de telefones
celulares, câmeras de vídeo ou quaisquer meios eletrônicos.

4.4.9.1 É vedado ao público presente qualquer manifestação
durante a realização das provas Didática, Prática e Defesa de
Memorial, sob pena de sua exclusão do recinto de realização da
prova.

4.4.9.2 O público deverá entregar ao Secretário do Concurso,
para guarda, os celulares ou meios eletrônicos de gravação ou
transmissão de dados que portar.

4.4.10 A prova Prática, com duração de até 4 (quatro) horas,
consistirá na realização de uma atividade prática prevista nas
Informações Complementares deste Edital.

4.4.11 A Defesa de Memorial, quando exigível, terá a duração
de até 60 (sessenta) minutos e consistirá em exposição escrita e oral
pelo candidato, das atividades por ele desenvolvidas em sua trajetória
profissional e acadêmica.

4.4.11.1 O Memorial deverá:
a) apresentar, de maneira organizada, a contribuição do

candidato para cada uma das áreas em que sua atuação profissional ou
acadêmica tenha sido relevante;

b) estabelecer os pressupostos teóricos e os marcos
conceituais dessa atuação;

c) discutir os resultados alcançados;
d) sistematizar a importância da contribuição realizada; e
e) identificar os possíveis desdobramentos e as consequências

dessa contribuição.
4.4.11.2 São critérios para avaliação da Defesa de Memorial:
a) a metodologia utilizada;
b) o domínio dos temas e ideias que tenham dado sustentação

aos trabalhos desenvolvidos, com ênfase em sua contribuição para a
área de conhecimento objeto do Concurso;

c) a contemporaneidade, extensão, profundidade e evolução
dos conhecimentos do candidato na área objeto do Concurso;

d) a pertinência, adequação e atualidade das referências
bibliográficas utilizadas;

e) a relevância das atividades realizadas, bem como a
contribuição científica, técnica ou artística do candidato para a área de
conhecimento considerada;

f) as experiências que revelem liderança acadêmica; e
g) a participação em programas de Ensino, Pesquisa e

Extensão, bem como em atividade de administração universitária.
4.5 Finda a exposição das provas Didática, Prática e Defesa de

Memorial, a Comissão Examinadora poderá arguir o candidato, em até
30 (trinta) minutos.

4.6 Serão atribuídas nota de 0 a 10 (zero a dez) às provas
Didática, Prática e Defesa de Memorial, e o seu resultado
corresponderá à média aritmética das notas atribuídas por cada
e x a m i n a d o r.

4.7 Os resultados das provas Didática, Prática e Defesa do
Memorial serão afixados na Secretaria do Departamento, Núcleo ou
Curso ao qual se destina o Concurso, obedecido o seu Cronograma do
Concurso.

4.8 O candidato que, nas provas Didática, Prática ou Defesa
de Memorial obtiver nota inferior a 7 (sete) em qualquer delas será
eliminado do certame.

4.9 Caberá recurso das provas Didática, Prática e Defesa do
Memorial, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da divulgação do
resultado, devidamente fundamentado, dirigido ao Presidente da
Comissão Examinadora e protocolado na Diretoria do Centro
Acadêmico no qual se realize o concurso.

4.9.1 O Recurso deverá ser decidido no prazo de 2 (dois) dias
úteis.

4.9.2 Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo anterior
restando o recurso sem decisão, a Comissão Examinadora procederá à
prova de Títulos, inclusive quanto ao candidato recorrente.

4.9.3 O resultado do julgamento dos recursos será afixado na
Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso a que se destina o
concurso.

4.10 PROVA DE TÍTULOS: a prova de Títulos, de caráter
classificatório, constará da avaliação das seguintes atividades: I)
acadêmicas e experiências didáticas; II) profissionais, científicas,
literárias ou artísticas; e III) outras atividades correlatas.

4.10.1 As atividades, objeto da prova de Títulos, são as
constantes da Tabela de Títulos a seguir:

. ITEM AT I V I D A D E S PESOS
(mínimo e

máximo)
. 1. Experiência de magistério ou afins 1,0 - 3,0
. 2. Produção científica, técnica, artística, cultural e de extensão. 4,0 - 6,0
. 2.1 Trabalhos publicados ou equivalentes de divulgação dos produtos da área 3,0 - 5,0
. 2.2 Trabalhos publicados na integra ou equivalente de divulgação dos produtos da área em eventos científicos 0,0 - 1,0
. 2.3 Participação em projetos, programas e ações de extensão e pesquisa 0,5 - 2,0
. 3. Exercício de atividades ligadas à administração universitária 0,0 - 1,0
. 4. Atividades profissionais ligadas a área/subárea do concurso 0,0 - 1,0
. 5. Outras atividades correlatas 0,0 - 1,0
. Somatório dos pesos 10,0
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4.10.2 Somente serão consideradas as atividades relativas ao
item 2 da Tabela aquelas realizadas nos últimos 5 (cinco) ou 10 (dez)
anos, conforme previsão nas Informações Complementares a este
Edital para o cargo em disputa.

4.10.3 Cada Centro Acadêmico aprovará apenas uma Tabela
de Pontuação para a prova de Títulos para os concursos no âmbito de
seus Departamentos ou Núcleos, respeitados os pesos e intervalos por
atividade conforme a Tabela constante do item 4.10.1.

4.10.4 Excepcionalmente, o Conselho do Centro Acadêmico
poderá aprovar Tabela por Departamento ou Núcleo, que será aplicada
em todos os certames por estes realizados.

4.10.5 A nota da prova de Títulos do candidato corresponderá
a média aritmética das notas atribuídas por cada examinador, na escala
de 0 a 10 (zero a dez).

4.10.6 Os examinadores poderão, em conjunto, atribuir uma
nota de 0 (zero) a 10 (dez) às tabelas de pontuação da prova de
títulos.

4.10.7 O registro dos pontos dar-se-á por meio de Ficha de
Avaliação da Prova de Títulos de cada candidato, sendo indicado cada
item e subitem pontuado, devendo a Comissão Examinadora
fundamentar a não atribuição de pontuação requerida no relatório
descritivo.

4.10.8 A qualquer tempo, sendo constatada qualquer
irregularidade no procedimento de contagem dos pontos na prova de
títulos, a Comissão Examinadora deverá rever a nota atribuída aos
candidatos, podendo ocasionar a publicação de um novo resultado.

4.10.9 Cabível recurso à nota da prova de Títulos, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados da divulgação do resultado, devidamente
fundamentado, dirigido ao Presidente da Comissão Examinadora e
protocolado na Diretoria do Centro Acadêmico.

5. RESULTADO DO CONCURSO: Para a apuração do
resultado do concurso a Comissão Examinadora deverá observar:

I) será considerado aprovado o candidato que obtiver a nota
mínima de 7 (sete) em cada uma das provas Escrita, Didática, Prática e
Defesa do Memorial;

II) a classificação parcial dos candidatos deverá resultar da
média aritmética das notas atribuídas por cada Examinador nas provas
Escrita, Didática, Prática e Defesa de Memorial, limitada à terceira
casa decimal, vedado arredondamento;

III) à média aritmética obtida será acrescentada a média
atribuída à prova de Títulos para a obtenção da classificação final,
limitada à terceira casa decimal e vedado arredondamento; e

IV) as notas atribuídas em todas as provas serão objeto de
justificação pela Comissão Examinadora, através das tabelas de
critérios de pontuação.

5.1 Obedecida a apuração na forma prevista no item 5, a
pontuação final, poderá ser superior a 10 (dez), limitada em 20
(vinte).

5.2 Ocorrendo empate entre candidatos, terá preferência,
sucessivamente o de maior :

a) nota na prova de títulos;
b) nota na prova Didática ou Prática;
c) nota na prova Escrita;
d) idade.
5.3 O resultado do concurso será divulgado pela Comissão

Examinadora, em local, data e horário previstos no Cronograma do
Concurso, restando disponível na Secretaria do Departamento, Núcleo
ou Curso para a qual se destina o Concurso, o qual será encaminhado
ao Departamento, Núcleo ou Curso para aprovação e posterior
submissão ao Conselho Departamental ou Conselho Gestor do Centro
Acadêmico, para homologação.

5.3.1 Nos certames em que houver candidatos autodeclarados
negros, a divulgação do resultado final só poderá ocorrer após estes
candidatos se apresentarem à Comissão de Heteroidentificação para a
avaliação fenotípica.

5.4 Quando da homologação poderão ser corrigidos vícios
materiais porventura observados no parecer da Comissão Examinadora
evitando-se a sua rejeição.

5.5 A rejeição do resultado da Comissão Examinadora
somente ocorrerá pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do Pleno
do Departamento, do Núcleo e do Conselho Departamental ou
Conselho Gestor do Centro Acadêmico ao qual se destina o concurso.

5.6 A homologação do resultado final do Concurso será
publicada no Diário Oficial da União, correndo da data da publicação o
prazo de 2 (dois) dias úteis para a interposição de recursos perante o
Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão, o qual contará
com efeito suspensivo.

5.7 Homologado o concurso, o Centro Acadêmico
encaminhará ao Reitor o processo do concurso para o preenchimento
das vagas pelos candidatos classificados.

6. RECURSOS: todos os recursos admitidos por este Edital,
interpostos perante o órgão competente, indicado neste Edital, deverão
ser interpostos em formulário disponível em
www.ufpe.br/progepe/concursos, instruídos com:

I - identificação do recorrido e de seu endereço, bem como de
seu procurador, se for o caso;

II - fundamentos do pedido, facultada a juntada de
documentos;

III - data e assinatura do recorrente ou de seu representante
legal.

6.1 Admitir-se-á a interposição de recurso via postal, até o
último dia do respectivo prazo e recebido até 3 (três) dias úteis após a
data de encerramento do prazo recursal, sendo de responsabilidade
exclusiva do candidato o cumprimento dos prazos previstos neste
item.

6.1.1 o recurso do resultado final de que trata o item 5.6,
deverá ser protocolado na Divisão de Comunicação - DICOM, no
prédio da Reitoria, ou através de correspondência dirigida ao endereço:
Av. Prof. Moraes Rego, 1235 - Cidade Universitária, Recife - PE -
CEP: 50670-901.

6.2 Para instrução de recursos, admissível, dentro do prazo
recursal, a concessão de vistas à documentação do Concurso, mediante
formal requerimento do candidato ou de seu procurador, permitido o
acesso perante a Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso
responsável pelo concurso.

6.2.1 Quando da realização do pedido de vistas é franqueado
ao requerente o acesso às suas provas Escrita, Didática, Prática e
Defesa de Memorial e aos demais registros (vídeo/áudio) a elas
relativos, vedada a realização de cópias, xerográficas e digitais.

6.2.2 O acesso às provas de outros candidatos somente será
concedido quanto à prova de Títulos.

6.2.3 Quaisquer pendências do candidato relativas ao
Concurso deverão ser resolvidas exclusivamente pelas formas previstas
neste Edital.

7. ELIMINAÇÃO DO CONCURSO: será eliminado do
Concurso o candidato que:

I - faltar a qualquer das provas;
II - comparecer a quaisquer das provas após o horário fixado

pelo Cronograma do Concurso;
III - obtiver nota inferior a 7 (sete) nas provas Escrita,

Didática, Prática ou Defesa de Memorial;
IV - descumprir quaisquer disposições deste Edital; e
V - tiver rejeitada a sua autodeclaração pela Comissão de

Heteroidentificação.
8. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: o prazo de

validade do concurso será de 01 (um) ano, contado a partir da data da
publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo
da UFPE.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1 A inscrição no Concurso implica em submissão irrestrita

do candidato ao presente Edital, a seus Anexos, e às Informações
Complementares relativas ao cargo pretendido, dos quais não poderá
alegar desconhecimento.

9.2 É vedado terminantemente ao candidato e ao público
presente na realização das provas, portar aparelhos eletrônicos
(telefone celular, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, ipad,
Ipod, Iphone, mp4, mp3, receptor, gravador, walkman, relógio do tipo
data bank, e assemelhados), exceto aqueles a serem utilizados pelo
candidato como apoio didático para a realização da prova.

9.3 A nomeação dos candidatos classificados obedecerá ao
prazo de validade do concurso, à ordem de classificação e à
conveniência administrativa, respeitado os critérios de alternância e

c) ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente;
d) estar com as obrigações militares e eleitorais regulares, em se
tratando de brasileiro;
e) não acumular cargos, empregos e funções públicas, mesmo na
inatividade, exceto aqueles permitidos pela Constituição Federal,
facultada a opção pelo cargo na UFPE;
f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade
incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no
parágrafo único do Art. 137da Lei nº 8.112/90.
g) submeter-se à avaliação pelo serviço médico da UFPE objetivando
a comprovação de aptidão, física e mental, para o exercício do cargo;
e
h) apresentar declaração de bens, atualizada na data da posse.
9.4.1 A posse poderá ser realizada por procurador constituído por
documento público ou particular, este com firma reconhecida.
9.5. Os candidatos aprovados e não classificados em Concurso a que
se destina este Edital poderão ser aproveitados por outras instituições
de ensino superior do sistema federal de educação superior para
provimento de cargos que contem com iguais denominações e
mesmas atribuições, competências, direitos e deveres, e que exijam
idênticos requisitos de habilitação acadêmica e profissional,
aproveitamento que se subornará à ordem de aprovação e
concordância do Centro Acadêmico que realizou o Concurso.
9.6 A documentação dos candidatos reprovados, desclassificados, não
classificados ou cuja inscrição tenha sido indeferida, estão
disponíveis para retiradas pelos seus titulares após 30 dias da
publicação da homologação do resultado no DOU, por um período
de 1 (ano) findo o qual, serão reciclados.
9.6.1 Para o recebimento da documentação o candidato ou seu
procurador, constituído por instrumento público ou particular, este
com firma reconhecida, deverá requerer à Direção do Centro
Acadêmico que promoveu o concurso.
9.6.2 Na hipótese de existência de recurso em tramitação relativo ao
concurso ao qual o candidato se submeteu, os prazos previstos no
item 8 se iniciam na data de decisão do recurso.
9.6.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato as despesas
porventura existentes quando da devolução da documentação.
9.7 É de responsabilidade do candidato manter os seus dados
atualizados para viabilizar possíveis contatos necessários. Em caso de
alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone, inclusive o
eletrônico) constantes na inscrição, o candidato deverá comunicar ao
Departamento, Núcleo ou Curso no qual se realiza o Concurso.
9.8 A qualquer tempo serão anuladas inscrição, provas, nomeação e
posse do candidato, se verificada a falsidade de declarações prestadas
ou qualquer irregularidade nas provas ou nos documentos
apresentados.
9.9 São considerados inscritos no concurso de que trata este Edital os
candidatos que se inscreveram no certame relativo ao Edital nº
88/2017, objeto de cancelamento pelo Edital nº 19/2018 (DOU Nº
50, dia 14 de março de 2018), sendo-lhes facultado a juntada perante
o Departamento, Núcleo ou Curso, de forma presencial,
pessoalmente, através de procurador constituído por procuração
pública ou particular, esta com firma reconhecida, ou por via postal,
de nova documentação no período de inscrição consignado no item
2.3 deste Edital.
9.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Coordenador
de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE.

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

ANEXO 1

. CTG - CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS - Av. Arquitetura, S/N, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50740-550 - Tel.:(81) 2126-8200 / 8201 - Horário de Atendimento: 8h às 12h - 14h às
17h

. D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de Tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. ENGENHARIA CIVIL e
A M B I E N TA L

Engenharia Civil - Subárea:
Construção Civil

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Civil com área de concentração em Construção Civil, ou Doutor em
engenharia de produção.

Graduado em Engenharia Civil.
. Engenharia Civil - Subárea:

Geotecnia
Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Civil com área de concentração em Geotecnia.

Graduado em Engenharia Civil.
. Engenharia Civil - Subárea:

Saneamento Ambiental
Adjunto A DE 01 Doutor em Ciências da engenharia, Engenharia civil, engenharia sanitária, hidráulica e sanea-

mento, ou engenharia ambiental com comprovação de tese na área de concentração em tec-
nologia ambiental.

Graduado em engenharia civil, engenharia ambiental, engenharia sanitária, engenharia química ou
bacharel em ciências biológicas ou química.

. ENGENHARIA ELÉTRICA Eletrotécnica Geral Assistente A DE 02 Mestre em Engenharia Elétrica ou Eletrônica ou Controle e Automação. Graduado em En-
genharia Elétrica ou Eletrônica ou Controle e Automação.

. Circuitos Elétricos Adjunto A DE 02 Doutor em Engenharia Elétrica ou Eletrônica ou Controle e Automação. Mestre em Engenharia
Elétrica ou Eletrônica ou Controle e Automação. Graduado em Engenharia Elétrica ou Eletrôn-
ica ou Controle e Automação.

. ENGENHARIA ELETRÔNICA
E SISTEMAS

Sistemas Embarcados Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Elétrica ou nas seguintes áreas afins: Ciências da Computação,
Engenharia de Computação, Sistemas de Informação, Informática, Engenharia Mecânica,
Engenharia Mecatrônica, Física, Engenharia Eletrônica, Engenharia Biomédica, Engenharia
de.

proporcionalidade entre a Ampla Concorrência e as reservas para os
Candidatos Negros e Portadores de Deficiência (Anexo 2).

9.4 São requisitos para a investidura no cargo, quando da
posse a qual deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias da
nomeação, publicada no DOU, sob pena da nomeação ser tornada sem
efeito:

a) ter sido aprovado e classificado no concurso;
b) apresentar diplomas registrados da titulação exigida para o

cargo ou devidamente reconhecidos ou revalidados quando obtidos no
estrangeiro;
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. Telecomunicações, ou Engenharia de Controle e Automação. Graduado em Engenharia Elétrica
ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia de Tele-
comunicações ou Engenharia de Computação ou Ciência da Computação ou Engenharia
Biomédica

. ENGENHARIA MECÂNICA Engenharia Naval - Subárea:
Projetos de Sistemas Flutuantes

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Naval e/ou Oceânica.
Graduado em Engenharia Naval e/ou Oceânica.

. Mecatrônica - Subárea: Sistemas
Embarcados

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Mecânica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia Elétrica ou En-
genharia da Computação ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia de Controle e Au-
tomação.

Graduado em Engenharia Elétrica ou Engenharia Mecânica ou Engenharia Eletrônica ou
Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia de Telecomunicações ou Engenharia da
Computação ou Bacharel em Ciência da Computação.

. Mecatrônica - Subárea: Au-
tomação e Sistemas

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Mecânica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia Elétrica ou En-
genharia da Computação ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia de Controle e Au-
tomação.

Graduado em engenharia Mecânica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia Elétrica ou
Engenharia da Computação ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia de Controle e
Automação.

. Energia - Subárea: Propulsão
Automotiva

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Mecânica ou Engenharia Automotiva ou em áreas afins ao programa do
concurso.

Graduado em Engenharia Mecânica ou Engenharia Automotiva ou Engenharia de áreas afins ao
programa do concurso.

. Tecnologia de Equipamentos -
Subárea: Caldeiras, Trocadores

de Calor e Fornos

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Mecânica ou Engenharia Química.
Graduado em Engenharia Mecânica.

. Projetos - Subárea: Dinâmica
Veicular e Vibrações

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Mecânica.
Graduado em Engenharia Mecânica.

. Materiais e Fabricação subárea:
Processamento de materiais
plásticos e compósitos para a in-

dústria automotiva.

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Mecânica ou Engenharia de Materiais ou Engenharia Automotiva ou
Engenharia Química ou áreas afins ao programa do concurso.

Graduado em Engenharia Mecânica ou Engenharia de Materiais ou Engenharia Automotiva ou
Engenharia Química ou química industrial.

. Projetos - Subárea: Projeto
Mecânico

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Mecânica, engenharia Aeronáutica, ou Engenharia Civil, ou Engenharia
Naval e/ou Oceânica. Graduado em Engenharia Mecânica, engenharia Aeronáutica, ou En-
genharia Naval e/ou Oceânica ou Engenharia mecatrônica.

. GEOLOGIA Geologia - Subárea: Geologia
Econômica / Prospecção

Adjunto A DE 01 Doutor em Geociências.
Graduado em Geologia ou Engenharia Geológica.

. Geologia - Subárea: Geofísica Adjunto A DE 01 Doutor em Geociências.
Graduado em Geologia ou Engenharia Geológica ou geofísica ou física.

. Geologia - Subárea: Geologia
sedimentar

Adjunto A DE 01 Doutor em Geociências.
Graduado em Geologia ou Engenharia Geológica.

. ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO

Engenharia de Produção - Sub-
área: Pesquisa Operacional -
Apoio à Decisão e Otimização

Combinatória

Adjunto A DE 02 Doutor em Engenharia de Produção.
Graduado em Engenharia de Produção.

. OCEANOGRAFIA Oceanografia Biológica Sub-
área: Modelagem Aplicada à
Avaliação de Estoques

Pesqueiros

Adjunto A DE 01 Doutor em Oceanografia, Ecologia, Engenharia de Pesca, Recursos Pesqueiros, Biologia An-
imal, Biologia Ambiental, Ciência Animal, Ciências Ambientais, Biodiversidade, Zoologia ou
Biometria.

Graduado em Oceanografia, Ciências Biológicas, Ecologia ou Engenharia De Pesca.
. ENGENHARIA DE MINAS Lavra de Minas Subárea: Geoes-

tatística e Pesquisa Operacional
Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia de Minas ou Engenharia Mineral ou Engenharia de Produção ou

Geologia. Graduado em Engenharia de Minas.
. CAC - CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO - Avenida da Arquitetura, S/N, Cidade Universitária, Recife - PE, - CEP: 50740-550 - Tel.:(81) 2126-8319 /8301 - Horário de Atendimento: 9h às 12h - 14h

às 16:30h
. D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de Tra-

balho
Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/Perfil do Candidato

. COMUNICAÇÃO SOCIAL Comunicação social - Subárea:
Indústrias criativas e linguagens

visuais

Adjunto A DE 01 Doutor em comunicação, design, ou meios e processos audiovisuais. Mestre em comunicação,
design, ou meios e processos audiovisuais. Graduado em comunicação social, jornalismo,
publicidade e propaganda, Rádio TV e Internet, Cinema e Audiovisual, midialogia, arte e mídia
ou estudos de mídia.

. Comunicação social - Subárea:
Laboratório de estudos de Pub-
licidade: Impressos, Audiovisual

e Mídias Digitais

Adjunto A DE 01 Doutor em Comunicação, design, sociologia ou Letras.
Mestre em Comunicação, design, sociologia ou Letras.
Graduado em Publicidade e Propaganda.

. Comunicação Social Subárea:
Som para Cinema e Televisão

Adjunto A DE 01 Doutor em Comunicação, letras ou Música.
Mestre em Comunicação, letras ou Música.
Graduado em Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Comunicação Social, Rádio TV e Internet,
Cinema e Audiovisual, letras, filosofia ou Música.

. Comunicação Social Subárea:
Processos comunicacionais e
produção de conteúdos em

plataformas digitais

Adjunto A DE 01 Doutor em comunicação, jornalismo ou publicidade.
Mestre em comunicação, jornalismo ou publicidade.
Graduado em Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Comunicação Social, Rádio TV e Internet ou
Cinema e Audiovisual.

. TEORIA DA ARTE E EXPRES-
SÃO ARTÍSTICA

Dança - Subárea: Dança e ped-
agogia

Adjunto A DE 01 Doutor em Artes, Artes Cênicas, Artes Visuais, Educação, Educação Física, Ciências da Saúde,
Fisioterapia, Neurociências ou Filosofia. Mestre em Dança, Artes Cênicas, Artes Visuais,
Educação, Educação Física, Ciências da Saúde, Fisioterapia, Neurociências ou filosofia.

Graduado: Licenciatura em Dança, em Artes Cênicas, Artes, Artes Visuais, Educação Física,
Fisioterapia, Filosofia ou Pedagogia.

. DESIGN Design - Subárea: Processos,
Modelagem e Design de

Artefatos

Adjunto A DE 01 Doutor em Design ou áreas afins.
Mestre em Design ou áreas afins.
Graduado em Design ou áreas afins.
São consideradas áreas afins: Design (e suas denominações, tais como: Desenho Industrial,
Comunicação Visual, Programação Visual, Design Gráfico, Projeto de Produto), Arquitetura,
Artes, Ciências da computação, Educação, Comunicação, Engenharias e Expressão Gráfica.

. LETRAS Teoria da Literatura - Subárea:
Literatura Portuguesa,

Literaturas africanas em Língua
Portuguesa e Metodologia do

Ensino de Literatura.

Adjunto A DE 02 Doutor em Letras.
Mestre em Letras, História, Ciência Política, Ciências Sociais, Sociologia, Antropologia, Filosofia,
Psicologia, Pedagogia, Direito, Jornalismo, Comunicação Social, Artes Visuais ou Teatro.

. Graduado em letras, História, Ciência Política, Ciências Sociais, Sociologia, Antropologia,
Filosofia, Psicologia, Pedagogia, Direito, Jornalismo, Comunicação Social, Artes Visuais ou
Te a t r o .

. Língua Espanhola e metodolo-
gias de ensino de Língua Es-

panhola

Adjunto A DE 02 Doutor em Letras, linguística, ou estudos da linguagem.
Graduado em Letras, história, pedagogia, comunicação, filosofia.

. Língua Portuguesa Adjunto A DE 01 Doutor em Letras, Linguística, Linguística Aplicada ou ciências da Linguagem.
Graduado em Letras e ou linguística.
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. Língua Portuguesa - Subárea:
discurso, texto e ensino da lín-

gua portuguesa

Adjunto A DE 01 Doutor em Letras, Linguística, Linguística Aplicada, língua portuguesa ou ciências da Lin-
guagem.

Graduado em Letras, linguística aplicada ou pedagogia.
. Língua Inglesa - Subárea: Inglês

Instrumental / English for spe-
cific purposes (ESP)

Adjunto A DE 02 Doutor em Língua Inglesa, Linguística, Linguística Aplicada, Ciências da Linguagem, Tradução
ou Letras.

Graduado em Letras-Inglês ou Letras Português e Inglês (Licenciatura ou Bacharelado), Letras-
Português (Licenciatura ou Bacharelado),
Tradução, Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Cinema, Artes, Pedagogia, História e
Filosofia.

. Língua Inglesa - Subárea: En-
glish language teaching (ELT)

Adjunto A DE 01 Doutor em Letras, Língua Inglesa, literatura, Linguística, Ciências da Linguagem ou Tra-
dução.

Graduado em Letras (línguas estrangeiras modernas): inglês, espanhol, francês, alemão ou italiano
(licenciatura ou bacharelado), tradução, ou pedagogia.

. Letras - francês - Subárea: lín-
gua e literatura francesas

Adjunto A DE 01 Doutor em letras, língua francesa, literatura, linguística, ciências da linguagem, tradução,
comunicação social, pedagogia, ou sociologia.

Graduado em letras, (línguas estrangeiras modernas): inglês, espanhol, francês, alemão ou italiano,
tradução, comunicação social, pedagogia, sociologia, (licenciatura ou bacharelado).

. ARQUITETURA Te c t ô n i c a Adjunto A DE 01 Doutor em arquitetura e urbanismo ou engenharia civil.
Graduado em arquitetura e urbanismo ou engenharia civil.

. Informática Aplicada à Arquite-
tura,

Urbanismo e Paisagismo

Adjunto A DE 01 Doutor em Arquitetura e Urbanismo ou nas áreas afins: Design, Expressão Gráfica, Sistemas de
Informações, Ciências da Computação, Engenharia da Computação ou Engenharia Cartográfi-
ca.

Graduado em Arquitetura e Urbanismo.
. MÚSICA Canto - Subárea: Canto lírico Assistente A DE 01 Mestre em Música.

Bacharel em Música-CANTO
. CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO Arquivologia - Subárea: gestão

de documentos
Adjunto A DE 01 Doutor em ciência da informação.

Graduação em arquivologia.
. CCJ - CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS - Praça Adolfo Cirne, S/Nº - Boa Vista - Recife - PE - - CEP: 50050-060 Telefone: (81) 2126.7873 / 2126.7863 - Horário de Atendimento: 08 às 12h
. D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de Tra-

balho
Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. DIREITO PÚBLICO E
ESPECIALIZADO

Direito - Subárea: Direito Am-
biental

Adjunto A 20h 01 Doutor em Direito ou Doutor em Ciências Ambientais ou Doutor em Desenvolvimento do meio
Ambiente ou Doutor em Desenvolvimento Sustentável ou Doutor em Desenvolvimento Ur-
bano.

Graduado em Direito.
. Direito - Subárea: Direito Pe-

nal
Adjunto A 20h 01 Doutor em Direito

. Direito - Subárea: Direito do
Trabalho e Legislação Social

Adjunto A 20h 01 Doutor em Direito.

. CCEN - CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA - Av. Jornalista Aníbal Fernandes S/N - CEP: 50740-560 - Tel.:(81) 2126-8400 / 8401 - Horário de Atendimento: 8h às 12 e das 14 às 17h

. D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de Tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. FÍSICA Física - Subárea: Física Geral Adjunto A DE 01 Doutor em Física ou área afim (Engenharia ou Ciências Exatas e da Terra).

. Física Experimental - Subáreas:
I. Física da Matéria Condensa-
da; II.Óptica; III.Neurociência
IV.Litografia e Nanofabricação

Adjunto A DE 03 Doutor em Física ou área afim (Engenharia ou Ciências Exatas e da Terra).

. E S TAT Í S T I C A Estatística Adjunto A DE 02 Doutor em Estatística ou áreas afins.

. Q U Í M I C A F U N D A M E N TA L Química Analítica Adjunto A DE 01 Doutor em Química ou áreas afins.

. Química Teórica e Computa-
cional

Adjunto A DE 01 Doutor em Química ou áreas afins.

. Química Inorgânica Adjunto A DE 01 Doutor em Química ou áreas afins.

. M AT E M Á T I C A Matemática Adjunto A DE 03 Doutor em Matemática ou áreas afins como: Agrimensura, Agronomia, Arquitetura e Ur-
banismo, Astronomia, Matemáticas, Físicas, Engenharias ou Estatística. Graduado em Matem-
ática ou na área de Computação e Informática, Física, Geologia, Geofísica, Meteorologia,
Oceanografia, Química, Ciências Atuariais, Ciências Econômicas ou Qualquer Licenciatura na
Área das Ciências Exatas e Naturais.

. CCS - CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - Av. da Engenharia, S/N, Cidade Universitária, Recife-PE - CEP: 50740-600Tele - Fone: (81)2126-8508/8568 - Horário de Atendimento: 8h às 12h e 14h
às17h

. D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de Tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. MEDICINA TROPICAL Dermatologia - Subárea:
Dermatologia

Adjunto A 20 horas 01 Doutor na área de ciências da Saúde, microbiologia, parasitologia, imunologia, patologia, ou
saúde coletiva (conforme tabela de áreas de conhecimento do CNPq).

Mestre na área de ciências da Saúde, microbiologia, parasitologia, imunologia, patologia, ou saúde
coletiva (conforme tabela de áreas de conhecimento do CNPq).

. Título de especialista em Dermatologia pela Sociedade Brasileira de Dermatologia-SBD.
Residência Médica em Dermatologia, ou especialização em dermatologia, ambas em serviço
credenciado pela Sociedade Brasileira de Dermatologia-SBD.
Graduado em Medicina.

. Parasitologia humana - Subárea:
Parasitologia humana

Adjunto A DE 01 Doutor em: biofísica, biologia aplicada à saúde, bioquímica e fisiologia, biotecnologia, ciências
biológicas, ciências farmacêuticas, genética, imunologia, inovação terapêutica, medicina tropical,
morfotecnologia, parasitologia, patologia ou saúde pública com tese defendida na área temática
em parasitologia humana.

Mestre em biofísica, biologia aplicada à saúde, bioquímica e fisiologia, biotecnologia, ciências
. biológicas, ciências farmacêuticas, genética, imunologia, inovação terapêutica, medicina tropical,

morfotecnologia, parasitologia, patologia ou saúde pública com dissertação defendida na área
temática em parasitologia humana.

Graduado em: biomedicina, ciências biológicas, enfermagem, farmácia, medicina, nutrição, ou
odontologia

. Doenças Infecciosas e Parasitárias. -
Subárea: Doenças Infecciosas e

Parasitárias

Adjunto A 20 horas 01 Doutor nas áreas de: Medicina Tropical, Microbiologia, Parasitologia, Imunologia ou Saúde
Pública.

Mestre nas áreas de: Medicina Tropical, Microbiologia, Parasitologia, Imunologia ou Saúde
Pública.

. Residência Médica em Doenças Infecciosas e Parasitárias (Infectologia) ou Residência em
Clínica Médica.

Graduado em Medicina
. NUTRICÃO Nutrição - Subárea: nutrição clínica Adjunto A DE 01 Doutor em nutrição ou áreas afins.

Graduado em nutrição.
. FISIOTERAPIA Cinesioterapia e recursos terapêuticos

manuais - Subárea: Cinesioterapia,
recursos terapêuticos manuais e Fi-

sioterapia aquática

Adjunto A DE 01 Doutor em ciências da saúde ou nas áreas afins: ciências biológicas, ou engenharias ou ciências
sociais e aplicadas, ou ciências humanas ou educação ou multidisciplinar.

Graduado em fisioterapia.
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. MEDICINA CLÍNICA Clínica Médica - Subárea: Métodos
Complementares de Diagnóstico

Adjunto A 20 horas 01 Doutor na área de saúde.
Mestre na área de saúde.
Título de especialista em Radiologia pelo Colégio Brasileiro de Radiologia.
Residência Médica em Radiologia reconhecida pelo MEC.
Graduado em Medicina.

. Cardiologia Adjunto A 20 horas 01 D o u t o r.
Mestre.
Residência Médica em Cardiologia e/ou título de especialista pela sociedade brasileira de
cardiologia.
Graduado em Medicina.

. Clínica Médica - Subárea: Reuma-
tologia

Adjunto A 20 horas 01 D o u t o r.
Mestre.
Residência Médica em Reumatologia.
Graduado em Medicina.

. MEDICINA SOCIAL Medicina da Família e da Comu-
nidade

Adjunto A 20 horas 01 Doutor em Ciências Humanas e Sociais ou Saúde Coletiva ou Educação em Saúde.
Residência ou Especialização em Medicina da Família.
Graduado em Medicina.

. N E U R O P S I Q U I AT R I A Psiquiatria clínica Adjunto A 20 horas 01 Doutor na área de Psiquiatria.
Residência Médica em Psiquiatria.
Graduado em Medicina.

. CLÍNICA E ODONTOLO-
GIA PREVENTIVA

Odontologia - Subárea: Periodontia Adjunto A DE 01 Doutor em Odontologia com área de concentração em Periodontia, ou doutor em Ciências
Odontológicas com área de concentração em Periodontia ou doutor em Clínica Odontológica
com área de concentração em Periodontia ou doutor em Biopatologia Bucal com área de
concentração em Periodontia ou doutor em Periodontia. Graduado em Odontologia.

. PRÓTESE E CIRURGIA
B U C O - FA C I A L

Odontologia - Subárea: prótese Adjunto A DE 01 Doutor em Odontologia.
Especialista em prótese dentária ou prótese buco-maxilo-facial.
Graduado em Odontologia.

. Odontologia - Subárea: Endodontia Adjunto A DE 01 Doutor em Odontologia.
Especialista em endodontia.
Graduado em Odontologia.

. ENFERMAGEM Enfermagem Subárea: Enfermagem
em Saúde Coletiva

Adjunto A DE 01 Doutor em Enfermagem ou nas seguintes áreas: Saúde da Criança e do Adolescente, Nutrição em
Saúde Pública, Serviço Social, Ciências da Saúde, Saúde Coletiva, Saúde Pública, Saúde da
Família, Politicas Públicas em Saúde, Epidemiologia, Medicina Preventiva.

Residência e/ou Especialização em: Saúde Coletiva, saúde pública, saúde da família.
Graduado em Enfermagem.

. ATRIBUIÇÕES DO CARGO: todos os candidatos aprovados e nomeados nos Concursos públicos de Provas e Títulos deste edital para as áreas dos departamentos de MEDICINA TROPICAL, CIRURGIA,
MEDICINA CLÍNICA, MEDICINA SOCIAL e NEUROPSIQUIATRIA, do Centro de Ciências da Saúde terão obrigatoriamente as seguintes atribuições acadêmicas, Administrativas, de Pesquisa e Extensão: Atuar
como professor ou tutor em qualquer dos módulos interdisciplinares, articulando as tutorias com os demais espaços pedagógicos do curso de Medicina (salas de aula, ambulatórios, enfermarias, bloco cirúrgico,
laboratório morfofuncional, laboratório de habilidades clínica, laboratório de ACLS/ATLS, laboratório de informática e comunicação); Participar das atividades de gestão pedagógica junto à coordenação do curso de
Medicina às quais deverá dedicar parte da sua carga horária; Atuar no planejamento, desenvolvimento e treinamento dos demais professores nas ferramentas definidas no plano pedagógico para o curso de
Medicina.

. CAA - CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE - Rodovia BR-104 Km 59 s/n Nova Caruaru - Caruaru - PE, CEP: 55.002-970 Secretaria da direção do CAA Tele - Fone: (81) 2126-7771 - Horário de Atendimento:
9h às 15h - Núcleo de Ciências da Vida endereço: Rodovia BR-104 Km 62 s/n Nova Caruaru - Caruaru - PE, CEP: 55.014-908 (e-mail: concursodocentencv@gmail.com)

. NÚCLEO Área(s) Classe Regime de Tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. TECNOLOGIA
Fone: 2103-9168

Tecnologia - Subárea: Construção
Civil

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Civil ou doutor em Ciência Dos Materiais ou doutor em Engenharia De
Materiais ou doutor em Construção Civil ou em áreas afins. ( serão consideradas áreas afins à
área do concurso: a titulação obtida na grande área da Capes "Engenharias 1" com todas as áreas
nela inclusas).

Graduado em Engenharia Civil.
. Tecnologia - Subárea: Geotecnia Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Civil, na área de pesquisa em Geotecnia. Graduado em Engenharia

Civil.
. Tecnologia - Subárea: Conteúdos

Avançados da Gestão Da Produção E
Produção Mais Limpa

Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia de Produção.
Mestre em Engenharia de Produção.
Graduado em Engenharia de Produção.

. Tecnologia - Subárea: Conteúdos
Avançados de Pesquisa Operacional e
Otimização de Processos Químicos

Adjunto A DE 02 Doutor em Engenharia de Produção.
Mestre em Engenharia de Produção.
Graduado em Engenharia de Produção.

. FORMAÇÃO DOCENTE
Fone:2103-9166

Ensino de ciências e Matemática -
Subárea: Ensino de Física

Adjunto A DE 01 Doutor na área de Ensino de Física, ou Ensino de Ciências e Matemática, ou Educação em
Ciências, ou Educação em ciências e matemática, ou educação, ou Astronomia, ou doutor em
ensino de Astronomia, ou filosofia. Graduado (Licenciatura ou Bacharelado) em Física.

. Matemática - Subárea: Matemática Adjunto A DE 01 Doutor em Matemática ou Educação Matemática ou Educação Matemática e Tecnológica ou
Ensino de Ciências ou Educação ou Ensino de Ciências e Matemática.

Graduado (licenciatura ou Bacharelado) em Matemática ou graduado (licenciatura) em Ciências
com habilitação em Matemática.

. DESIGN E
COMUNICAÇÃO
Fone: 2103-9165

Design - Subárea: Representação Vi-
sual e História do Design

Adjunto A DE 01 Doutor em Design.
Mestre em Design.
Graduado em Design.

. Design - Subárea: Design de Produ-
to

Adjunto A DE 01 Doutor em Design, Engenharia, Ciência dos Materiais ou Arquitetura.

. GESTÃO
Fone: 2103-9167

Métodos Quantitativos em Gestão. Adjunto A DE 01 Doutor em qualquer área do conhecimento.

. Mercados e administração geral: ên-
fase em estratégia, empreendedoris-
mo, processo decisório e sistemas de

informações gerenciais

Adjunto A DE 01 Doutor em Administração.
Graduado em Administração.

. Métodos Quantitativos em Econo-
mia.

Adjunto A DE 01 Doutor em economia.

. Operações e Administração Geral Adjunto A DE 01 Doutor em Administração.
Graduado em Administração.

. Organizações e Administração Geral Adjunto A DE 01 Doutor em administração ou antropologia ou ciências políticas ou sociologia ou filosofia.
Graduado em administração.

. CIÊNCIAS DA VIDA
Fone:2103-9162

Artes - Subárea: Artes Visuais Adjunto A DE 01 Ḑoutor em artes, saúde, educação ou humanidades.
M̧estre em artes visuais ou artes plásticas.
Ļicenciado em artes visuais ou artes plásticas.

. Artes - Subárea: Artes Adjunto A DE 01 Ḑoutor em artes, educação, saúde ou áreas afins.
M̧estre em artes: teatro, cênicas, Dança ou Música.
Ȩspecialização em Artes: teatro, cênicas, Dança ou Música.
Ģraduado em qualquer área.

. Medicina - Subárea: Cirurgia Geral -
Cirurgia do aparelho digestivo

Adjunto A 20horas 01 Ḑoutor em qualquer área.
M̧estrado em qualquer área.
Ŗesidência em cirurgia geral ou cirurgia abdominal.
Ģraduado em medicina

. Medicina - Subárea: Pediatria Adjunto A 20horas 01 Ḑoutor em qualquer área.
M̧estrado em qualquer área.
Ŗesidência em Pediatria.
Ģraduado em medicina.
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. Medicina - Subárea: Psiquiatria Adjunto A 20horas 01 Ḑoutor em qualquer área.
M̧estrado em qualquer área.
Ŗesidência em psiquiatria ou especialização em psicologia médica.
Ģraduado em medicina.

. Medicina - Subárea: Pneumologia Adjunto A 20horas 01 Ḑoutor em qualquer área.
M̧estrado em qualquer área.
Ŗesidência ou especialização em pneumologia.
Ģraduado em medicina.

. Medicina - Subárea: Hematologia Adjunto A 20horas 01 Ḑoutor em qualquer área.
M̧estrado em qualquer área.
Ŗesidência ou especialização em hematologia.
Ģraduado em medicina.

. Atribuições do cargo: todos os candidatos aprovados nos Concursos públicos de Provas e Títulos deste edital para as áreas de Artes Subárea: Artes Visuais e Artes Subárea: Artes do Núcleo de Ciências da Vida
do Centro Acadêmico do Agreste terão obrigatoriamente as seguintes atribuições acadêmicas, Administrativas, de Pesquisa e Extensão: Atuar como professor do laboratório de sensibilidades, habilidades, expressão
em qualquer dos módulos interdisciplinares, PIESC e transversais, articulando com os demais espaços pedagógicos (tutoria, laboratório morfofuncional, expositivas). Planejar, executar e avaliar as ações pedagógicas
no laboratório de sensibilidades, habilidades e expressão, PIESC e módulos transversais. Planejar, participar, executar e incentivar projetos de extensão e pesquisa do laboratório de sensibilidades, habilidades e
expressão ou com ele, que integrem arte e saúde e áreas afins. Atribuições do cargo: todos os candidatos aprovados nos Concursos públicos de Provas e Títulos deste edital para área de Medicina

. Subárea: Cirurgia geral - cirurgia do aparelho digestivo, Medicina Subárea: pediatria, Medicina Subárea: psiquiatria, Medicina Subárea: pneumologia, Medicina Subárea: hematologia do Núcleo de Ciências da Vida
do Centro Acadêmico do Agreste terão obrigatoriamente as seguintes atribuições acadêmicas, Administrativas, de Pesquisa e Extensão: Atuar como professor em qualquer dos módulos interdisciplinares, PIESC e
transversais, articulando com os demais espaços pedagógicos (tutoria, laboratório morfofuncional, expositivas). Planejar, executar e avaliar as ações pedagógicas no laboratório de sensibilidades, habilidades e
expressão, PIESC e módulos transversais.

. - Av. Prof. Moraes Rego, S/N, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-420 - Tel.: (81) 2126-8840 / 8358 - Horário de Atendimento: 8h às 12h - 14h às 17h

. D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. FISIOLOGIA E FARMA-
COLOGIA

Fisiologia Humana de Órgãos e Sis-
temas. Subárea: Fisiologia respirató-
ria, fisiologia digestória e fisiologia

renal.

Adjunto A DE 01 Doutor em fisiologia ou áreas afins com tese defendida em fisiologia respiratória ou fisiologia
digestória ou fisiologia renal.

Graduado em Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde.

. ZOOLOGIA Zoologia. - Subárea: Cnidaria, Annel-
ida e Arachnida

Adjunto A DE 01 Doutor cujo tema da tese seja relacionado, obrigatoriamente, à Cnidaria ou Annelida ou Arach-
nida.

Graduado em Ciências Biológicas ou oceanografia / oceanologia ou ecologia.
. Zoologia - Subárea: Lissamphibia Adjunto A DE 01 Doutor com tese defendida no tema da subárea.

Graduado em Ciências Biológicas ou ecologia.
. BIOQUÍMICA Bioquímica Adjunto A DE 01 Doutor nas grandes áreas de Ciências Biológicas, Doutor nas grandes áreas de Ciências da Saúde,

Doutor em Engenharia Química ou Doutor em Ciências da Natureza (com ênfase em Quím-
ica).

. ANTIBIÓTICOS Bioprocessos Adjunto A DE 01 Doutor em Engenharia Bioquímica, Engenharia Biológica, Engenharia de Bioprocessos, En-
genharia Química, Engenharia de Alimentos ou Biotecnologia, com tese desenvolvida na área do
concurso.

Graduado em Engenharia Bioquímica, Engenharia Biológica, Engenharia de Bioprocessos,
Engenharia Química, Engenharia de Alimentos ou Química Industrial.

. CAV - CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA - Rua Alto do Reservatório, S/N Bela Vista - Vitória de Santo Antão - PE, CEP: 55608-680 - Telefone: (81) 3114-4101/4102 - Horário de Atendimento: 8h às 12h
- 14h às 17h

. NÚCLEO Área(s) Classe Regime de Tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. NUTRIÇÃO Psicologia Geral - Subárea: Psicolo-
gia

Adjunto A DE 01 Doutor em Psicologia ou áreas afins (constantes na tabela das áreas de conhecimento do CNPq -
7.07).

Graduado em Psicologia.
. EDUCAÇÃO FÍSICA Educação Física - Subárea: Bases

teóricas e metodológicas para o en-
sino das modalidades aquáticas e das

lutas

Adjunto A DE 01 Doutor em Educação Física ou na área de Ciências da Saúde ou na área de educação.
Graduado em Educação Física.

. ENFERMAGEM Enfermagem - Subárea: Médico-
c i r ú rg i c o

Adjunto A DE 01 Doutor em Enfermagem ou áreas afins*: Ciências da Saúde e Ciências Biológicas (conforme
tabela de áreas de conhecimento do CNPq, exceto zoologia, botânica e ecologia).

Especialização em Unidade de Terapia Intensiva ou em Urgência e Emergência.
Graduado em Enfermagem.

. SAÚDE COLETIVA Saúde Coletiva - Subárea: Gestão e
Administração

Adjunto A DE 01 Doutor em Saúde Pública ou Saúde Coletiva, com tese defendida na área do concurso.
Graduado em qualquer curso da área de Saúde ou Administração, ou Ciências Contábeis ou
Economia.

. CE - CENTRO DE EDUCAÇÃO - Av. Acadêmico Hélio Ramos, S/N, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901 - Tel.:(81) 2126-8320 / 8321 - Horário de Atendimento: 8h às 12h - 14h às 17h

. D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de Tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. PSICOLOGIA E ORIEN-
TAÇÃO EDUCACIONAL

Psicologia da Educação Adjunto A DE 01 Doutor em Psicologia ou Educação.
Graduado em Psicologia ou Pedagogia ou áreas afins.

. ADMINISTRAÇÃO ESCO-
LAR E PLANEJAMENTO

EDUCACIONAL

Organização, Gestão e Financiamento
- Subárea: Organização, Gestão e Fi-

nanciamento

Adjunto A DE 01 Doutor em Educação.
Graduado em Pedagogia.

. FUNDAMENTOS SÓCIO-
FILOSÓFICOSDA EDU-

CAÇÃO

Fundamentos Histórico-Filosóficos
da Educação. Subárea: Fundamentos

Histórico-filosóficos da Educação.

Adjunto A DE 02 Doutor em Educação ou História ou Filosofia.

. MÉTODOS E TÉCNICAS
DO ENSINO

Educação Infantil Adjunto A DE 01 Doutor em educação ou áreas afins.
Graduado em pedagogia ou áreas afins.

. Ensino da Matemática Adjunto A DE 01 Doutor em educação matemática ou áreas afins.
Graduado em pedagogia ou áreas afins.

. CFCH - CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS Av. da Arquitetura, S/N, 4º Andar, Cidade Universitária, Recife - PE - CEP: 50740-550 - Telefone:(81) 2126-8260/8261 - Horário de Atendimento:
7h às 19h

. D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de Tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. HISTÓRIA História - Subárea: História Me-
dieval

Adjunto A DE 01 Doutor em história.
Mestre em história ou ciências humanas.
Graduado em história.

. CIÊNCIAS
GEOGRÁFICAS

Geografia - Subárea: Geografia Eco-
nômica e Regional

Adjunto A DE 01 Doutor em Geografia ou áreas afins.
Graduado em Geografia ou áreas afins.
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. Geografia subárea: Ensino da ge-
ografia

Adjunto A DE 01 Doutor em Geografia ou áreas afins.
Licenciado em geografia.

. ARQUEOLOGIA Arqueologia - Subárea: Sistemas Téc-
nicos: Vestígios Líticos

Adjunto A DE 01 Doutor em Arqueologia com ênfase em Material Lítico ou História com ênfase em material lítico
ou Antropologia com ênfase em material lítico. Graduado em Arqueologia, História, Geografia,
Geologia ou áreas afins como: Antropologia, Sociologia, Ciências Sociais e Arquitetura.

. FILOSOFIA Metafísica e Conhecimento Adjunto A DE 01 Doutor em Filosofia.

. Ensino da Filosofia Adjunto A DE 01 Doutor em Filosofia.

. PSICOLOGIA Psicologia e Neurociências Adjunto A DE 01 Doutor em Psicologia ou Educação, Educação Física, Medicina, Fonoaudiologia, Nutrição, Ter-
apia Ocupacional, Fisioterapia, Biologia, Fisiologia, Ciências, Neurociências, Psicobiologia, En-
genharia, saúde coletiva ou filosofia.

Graduado em Psicologia.
. Processos Clínicos e Psicanálise Adjunto A DE 01 Doutor em Psicologia ou psicanálise, ciências sociais, ciências humanas, saúde coletiva, saúde

pública, filosofia, linguística, ou medicina.
Graduado em Psicologia.

. CIÊNCIA POLÍTICA Ciência Política Subárea: Política
comparada e metodologia

Adjunto A DE 01 Doutor em qualquer área.

. Ciência Política Subárea: Relações
internacionais e metodologia

Adjunto A DE 02 Doutor em qualquer área.

. CCSA - CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - Avenida dos Economistas, S/N, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901 - Tel.:(81 ) 2126-8361 / 8360 - Horário de Atendimento: 8h às 12h
- 14h às 17h

. D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de Tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida/ Perfil do Candidato

. SERVIÇO SOCIAL Fundamentos Históricos e Teórico-
Metodológicos do Serviço Social

Adjunto A DE 01 Doutor em Serviço Social ou Antropologia ou Sociologia ou Ciência Política ou Políticas
Públicas ou Políticas Sociais ou Filosofia ou Economia ou Direito História ou Psicologia.

Mestre em Serviço Social ou Antropologia ou Sociologia ou Ciência Política ou Políticas Públicas
ou Políticas Sociais ou Filosofia ou Economia ou Direito História ou Psicologia.
Graduado com Bacharelado em Serviço Social.

. CIÊNCIAS
A D M I N I S T R AT I VA S

Estratégia em Organizações Adjunto A DE 01 Doutor em Administração ou nas Seguintes Áreas Afins: Engenharia de Produção ou Econo-
mia.

. Administração da Informação Adjunto A DE 01 Doutor em administração ou sistema de informação ou computação.
Graduado em administração ou sistema de informação.

. CIÊNCIAS CONTÁBEIS E
AT U A R I A I S

Métodos Quantitativos Adjunto A DE 01 Doutor em Ciências Atuariais ou Estatística ou Matemática ou Engenharias ou Economia.
Graduado em Ciências Atuariais ou Estatística ou Matemática ou Engenharias ou Economia.

. CIN - CENTRO DE INFORMÁTICA - Av. Jornalista Aníbal Fernandes, S/N - Cidade Universitária, Recife-PE - CEP: 54740-540 - Fone: (81) 2126-8430 (ramais 4002/4029) Horário de Atendimento: 8h às 12h
e 14h às 17h

D E PA RTA M E N TO Área(s) Classe Regime de Tra-
balho

Nº Vagas Titulação Mínima Exigida

INFORMAÇÃO E SIS-
TEMAS

Informática - Subárea: Sistemas de
Informação e Teoria da Computação

Adjunto A DE 01 Doutor em qualquer área do conhecimento.

CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO

Informática - Subárea: Ciência da
Computação

Adjunto A DE 02 Doutor em qualquer área do conhecimento.

ANEXO 2
Quadro 1 - Para áreas e subáreas com 01 vaga

. Ordem de Nomeação Tipo de vaga

. 1º.Ampla Concorrência (AC)

. 2º.Ampla Concorrência (AC)

. 3º.Vaga reservada (negro)

. 4º.Ampla Concorrência (AC)

. 5º.Vaga reservada (deficiente)

Quadro 2 - Para áreas e subáreas com 02 vagas

. Ordem de Nomeação Tipo de vaga

. 1º.Ampla Concorrência (AC)

. 2º.Ampla Concorrência (AC)

. 3º.Vaga reservada (negro)

. 4º.Ampla Concorrência (AC)

. 5º.Vaga reservada (deficiente)

. 6º.Ampla Concorrência (AC)

. 7º.Ampla Concorrência (AC)

. 8º.Vaga reservada (negro)

. 9º.Ampla Concorrência (AC)

Quadro 3 - Para áreas e subáreas com 03 vagas

. Ordem de Nomeação Tipo de vaga

. 1º.Ampla Concorrência (AC)

. 2º.Ampla Concorrência (AC)

. 3º.Vaga reservada (negro)

. 4º.Ampla Concorrência (AC)

. 5º.Vaga reservada (deficiente)

. 6º.Ampla Concorrência (AC)

. 7º.Ampla Concorrência (AC)

. 8º.Vaga reservada (negro)

. 9º.Ampla Concorrência (AC)

. 10º.Ampla Concorrência (AC)

. 11º.Ampla Concorrência (AC)

. 12º.Ampla Concorrência (AC)

. 13º.Vaga reservada (negro)

. 14º.Ampla Concorrência (AC)
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